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JOILDA ARAÚJO DOS SANTOS, Vereadora desta"I'igrégiaTIr-rsn de Leis. no
um de suas atribuições Iegais (: com amparo no que prescreve () art. HZ, inciso VIII uii:
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lixmo. Senhor Prefeito Municipal a presente iNDICAÇÃO:

Que seja providenciada & extensão do CRAS de Braço do Rio, para o bairro (fonraicc.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação está visando melhor acesso, segurança e comodidade aos usuários.
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